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PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

~J/(0)1-lt 

FOLHA N.0 .CQ2. ______ , __ _ 

DATA ..... ~ . ../.Q_~ ____ _/9__~-

PROJETO-DE-LEI N~ 

Dá Nome a Bairro: 

A Câmara Municipal de CoJ.atina, do Estado 

do EspÍri to Santo·, usando de atribuições legais; 

APROVA: -
Artigo 1e)- ~ denominado BAIRRO AYRTON SENNA o 

loteamento localizado no Kme4t à mar. 

gem direita, na Rodovia do Café8 

Artigo 2º)- Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação., 

Artigo 32)~ Revogam~se as disposições em contrá

rio~ 

- .' 

Sala das Sessões, 

Em, 25 de maio de 

Dr~ Luiz Antonio Murad 

·Autor 

'-=-------_;.;_ _____ ....,..-__ __,_ __ VISiTE COLATINÁ NA SUA DATA MAGNA ... 22 DEAGOSTO'-----i 

TÊLEX: 27 7289 ~ OTTV - TELEFONES: 722~3142_e 722-3444 
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Presidência. da. República 
. .. . ... . . 

DECRETO DE 2 DE MAIO DE 1994 

Declara luto oficial. 
',' .r 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçllo que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da. Constituiçllo, · · · · · . ,..,.;.,,....-:.= ·····-~~· ,, .•. ""' ..,_ ::.. ! • ,,, ~ • ..:: ·-·- .... -,.~:: .. ...... : .. ..,.. !.n:~}) :"'!.' f ., .,,.· 

DECRETA:·'~~'. .. ····; ' 

· · · Artigo IÍnico'.' ,. É, :deciarado luto oficial em todo o País, por três ~ias, a partir desta data, 
~m sinal de ~sar, pel~ falec~~!ilO ~o. desportista .f YRTON SENNA DA SILVA: . 

Brasília. a 2 .dC r mmio · ~ de 1994; _ 173º da Indeocndência e 106º da Rep\1blic~ 
• ' ' ··L· . . \ • ', i ; ' . 

1 • -~ • • 

ITAMAR FRANCO · .·"· 
t:,· Alexandre de Paula Dupeirat MartinB 

~ .. 

. 1 

;, RETIFICACÃO. _·,:-;,":.' .. : ... ··;-. · · '·"'' 

'DECRETO DE 1 9 DE ABJ,U'L DE 19 9 4 • 
".'. 

' .. ;... 
,.,-

Declara em estado de calamidadc.plÍblica o Sistema 
Rodoviário Federal. •· · ·.,: , : · . . 

• '#•-. ,· 

(Publicado no Diário Oficial d~ União de 20 de abril de 1994, Seção 1, página 5785) ,· · 

Na fundameniação do Decreto,),.,· .• :: .-.: ; ... .-; ' 
\ ' 

·1;, • 

' onde se lê:" ... e 2°, inciso IV, doDecrcto nº 895, de 16 de agosto de 1993," · 
' . 1 . 

leia-se:;'. .. e 3º, inciso IV, do Decreto nº 895, de 16 de agosto de 1993,": 

. . ..;· 

--~.- -·1 
1 
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RUBRICA ~ 

DIÁRIO OFICIAL · SEÇÃO 1 
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PRESID:í!:NCIA DA REPÚBLÍCA . ., -~. 
. ' ' . . ' 

DECRETO.DE 2'DE I>µ\IO .DE,19~~!. 

O PRE'SIDENTif DA . REPÚBLICA, mÍ qualidade\ de . Grilo-Mestre das ordens 
. . brasileiras.; e de acordo com o art. 6º do Regulamento da Otd?m Naciol!Jll do Méri.~; _apr9v.ado pelo 
::·d:?*;reto n 203, de 30 de agost~ d~ 1991, resolve · . .. . · . , . . 

•."''-"·0"'>''·'·~·· ,,_• • ,• I• '' •• ' ',' •,: ·~ •,.: '~ · ... ~•,'1-.·~,'.~'. :• ., ._,.1•· '• ,•,,_, 

.- ADMITIR, "post mortem", · 

no Quadro da Otdem Nacional do Mérito, no Grau de Grll-Cruz A YRTON SENNA DA SILVA, por ter _, 
simbolizado. no seu campo· de atividade, as qualidades de determinaçllo: e corn.gem do povo brasileiro, 
contribuindo de forma notável para projetar em todo o mund\) ~.nome do Bras~::< ... : · · 

Brasfiia. 02. de,...: ,maio·. i. de,1994; 173~ da lndependência .. e 106º da República. 

·' ' - ' ITAMAR I<'RANCO .. : .· 
· . ' Alexandre de Paula Dupe:r.rut Martin9 

6551 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA------------------------. 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO FOLHA N.0 .CQ:5._ ........ --

. ~ _. . 

D AT A ______ rfk.~./. .. 9-!i ... ../ .. 3{Í __ _ 

JUSTIFICATIVA RUBRICA -=P-=-= 

Ao apresentar o Projeto-de-Lei retro à apr~ 
ciação da douta Comissão de Justiça e Redação Final e 

por via de consequncia à excelsa decisão do Egrégio 

Plené.rio, desejo tão somente e movido pelo sentimento' 

de solidariedade e brasilidá.de; - prestar uma homenagem 

ao grande brasileiro que foi AIRTON SENNA 0 

Nascido na humildade da mangedoura conduziu 
A ' toda a existenoia no altar de simplicidade chegando a 

grandeza das pessoas mais puras que faz o mundo genu- * 
flexar diante da sua imagem~ O desfile que viu diante~ 

do seu ataÚde não distinguiu Presidente de Operário e 

preto de branco$ Foi um desfile que leva o mortal à 
presença de DEUS e o torna um de seus eleitos~ 

Galgando as culminâncias de um.a carreira vi -
toriosaf tornou-se o Ídolo não da Fórmula I~ mas de 

toda a Nação Brasileira4 Não foi pelo simples fato de 

ter ganho um.a corrida, pois qualquer um o faz~ mas por 

extravasar seu sentimento de patriotismo por ter ganho 

em nome do seu País e desfraldando para o mundo intei

ro a sua ,.alegria por ter tlIIla l'átrj~a que vi via no seu • 

coração~ Foi a Bandeira do seu País que tremulou em t2 

dos os altares do mundo~ 

Infeliz de um País que precisa reverenciar' 

seus heróis, mas esse mesmo País que traz um povo mer

gulhado nas profundezas da miséria e da pobreza social 

não tem o que reverencia.r a não ser o sentimento que • 

lhe vai na almae 

Sua simplicidade e sua humildade o fez .um 

cidadão do .mundo e seu gigantismo de personalidade ·:raz 
gotejar de lágrim_as o coração. ·das mais insensívei'.3 pe~ 

&.--.......-------~--'-.....,....---'~....,......;._,..--VISITE COLATINA NA SUA DATA MAGNA ••• 22 DE AGOSTO---....__.____, 
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PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO . DRAUTBAR .. l·C---A~~./ ~75~ ...... --
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 4= 

pessoasj lágrimas esses que escrevem hoje as mais belas 

e imortais páginas da. histÓrj_a do :Brasil e :porisso mes

mo ficará perpétuamente enraizada no coração de todos. 

Diz o filósofo que são as paixões e não os in-' 

teresses pessoais que constróem o mtmdo e na medida em 

que o a.esalento e o desânimo se terna.raro. inquilinos do 

estado de espírito do povo brasileiro, surge a imagem ' 

do estadista do mundo AYRTON SENNA que parou o coração 

de todos numa demonstração memorável de que o sentimen

to u1 trapassa todas as barreiras suplantando as adversi, 

dades e vencendo todas as intempériese 

Fica, assim, perpétuamente registrado no bronze 

da história o seu nome, sua pexsonalidade, sua grandeza 
.. .. -de exemplo, a todas as geraçoes a se olharem no horizon-

te infinito da vida. 

Assim, apresento ao julgamento dos Pares o nome' 

desse grande brasileiro para batizar um loteamento com 

seu nome~ ~ uma homenagem, se me permitem, dD Município 

de Colatina, para que fique perpetuado, também, 

colatinense. ~ o mínimo que se pode fazer a fim 

acompanhar e ombrear à justiça que se pretende pr 

DrG Luiz Antonio Murad 

Autor 
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Autoriza decl~rar área. de utilidade pÚ.blics. 

p2rra. desaproprira.çãoil ,pe-rt;encen·~e a. J0~.rt: NA 
1 

TA;L LJ2:I\'íGS PFRT::IRA: ,.. : -: 

A Câmara I!.uniciual de Cole.tiIU.lp do Estrado ' 

no uac de suas atribuiçZes legoie; 

f \t:Lgo J.li)- l''ica ,fF Poàer Ixe.'cutivo Mtm_ícipal "'utorizado a decl!il·-
./ ;!f/;' 

rar de utilidride p~blioa para ·f±n~ de deeapropriaç~9, 

por viiil. ar:dgável ou judie ial, U:m[1l. área. de terreno 

mgrÍcóla centena.o 40-000,00 m2 (metros qu@drados)de..:?. 

membrada da ~rea maior de 2.649.750,00 m2~ situada 1 

naa proximidades da Rcd~via do Caf~, neste Município 

ccnfrcntra.ndo-se. per s cus diversoo lados com terreno' 

de ,J <,o é l'l a tt:J.l Lem0s rere irR que ccnst.a ser de propri 

edade de Jcs~ Natal Lem0s Pereira, no valer de •••• º 

cr~8o .. ooo. oob, oob 
l1ar~grafo Único - A firerct desapropr1ada pelo presente Artigo 

, 
sera 

desti.nada 91 con;.itruçãc c1e C~?..s2s popul@res • 

. F'ic;,1 o 11:unicÍpio autcriz~.do a utilizB.r além da ár-e:,il.' 

de ll lH~ tr:;;i.ta o art :ig0 1n·imeirc ~ mais w::n~. ou·tra áret;J' 
,. 

e (..n t: cndo 3 .. 000, 00 ta 5. 000 9 00 ra2 aprcximadamente, pàra 

cc.ri:Jtrução de: reservatlr'io de Ó.gua 11 escola, peste 6 

, de S<1Údc e poste pclic inl, que de~;tinar-se-G.o a.e 

atendi~ent0 da populoç~c do conjunto habitaci~nalº 

Par~grQfo Único - Cs 10t~s s6 pcder~o ser doadcs ~ populoç~L ca-~ 

rente ~pé1s ccncluicla tcda a infra-estrutura do lo-

teamento .. 

Artigo 32)- Ae despesas referentes ao pagamento do valor da des~ 

propriaç ão ;porrerão por. conta do Projeto: 03070211. 06 

- Desapropriação de Imóveis, 4 .. 1 .. i .. O - Obras e Inct_g 

laçEes, da Secretaria Municipal ie Administraçio e 

dos Recursos l·lumDncsº 

.··· 
·~ ... 

.. :· . . · 
-
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Artigo 4 Q )- :Esto Lei entrará em vigor na :ü!l.tia dn sua publi 

cação? revcgadras as disposições em contrárioº 

Registre-se e Publique~se 

· ... ··' 

C~mar& Mu...~icip~l de Gelatina, 20 de outubro de 1992 

Registr·ada e nestg, data 

Secretário· 
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' , é Autoriza permuta de arca com Jos 

. ' l·. 

Ente.do do Espírito Santo, no uso de suaa' atribuições 

t1IJUOVA:: 
.. :(D ... 

Artie;o 1n - Ficn revogada em todos· os seuG termos a Lei HQ 

·. lo 677 ~ •de 23 .ao· dezembro de 1 965 ~ que autor!_ 
l 

za o Poder J~:Kecuti vo ?.Tmucipn.1 doar a União doo 

Eotuaantes de 1 Gelatina o lote de terreno url>.Q. 

no situado o. llua ?.To_acir_· Arldos, r..asta cidade~ 

com área de 80.00 m2~ que tem como confronta:!); 

tes: 7!ilson Lempê," Jaime·.Braz rwssi, Rua Noa 

cir Avidos e nua Dn-rtovino Costa.., 

J\rtigo 2n - Fica o Chefe do Poder E:x:ecuti vo I\~unicipal aut.9., 

rizado a porrnutar a área oriunda da revog:.:i.çüo 

do qUG ·!;rata o Artigo· 1º com uma ~h-ca agrícola 

deomonbrada da D'.rea mc.ior de 

2 .. 649 º 570$100 rn2, oi tuada nas prm:imiàades da 
.,; 

nodovia do afó., nof::ito Município, tend.o como 

confron·!iantes torrono de pro1Jrícdadc de José 

I ·r f '") 
~atal ..uemo:::i .tcreira e· terreno do propriedade da 

SICAN - Serra-ria e Indústria de 

illveo Marq_oos, do propriedade ele .Tosé Natal Lo 

moi3 Pereira .. 

Parág:ra ·amco .;_ A :permuta do que trata este ax:·tigo tem por 

finalidade a util~.zação da área pelo lWv.nicÍpio 

na co11strução de casas populares .. 

· .. : 

.. .· ~ . . . ... .. 
·.· .. . . , 

·.·.·.· 
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caMARA 
ESTADO 

I· 
1 ' ' 

MUNICIPAL DE COLATTNA 
DO ESPxRITO RANTO 

PARECER 

.u~;.;:::~o ·. ~: ~ 1 i .~- "' 

t Çqroo relatora .nci~eada "ad hoc" PE~lo 
E"· o R·- r-•. _<"c:" .. d=> td ·l ·•c:·t r·-~·- ··I,., 1 : · ,,,. rb ri:"'\ r·: - · 1 r-1·--... _,·,HL. -...1" i-1.:::..::i-l-E.TI E.; f.E .• ''.·a .J<::!~d. l_(o. _e,.ts,,,-.E.11\ .• ) e_,LE.Tl .. ld c:\O q_.1e ·=·~' 

• ~ • r • r 1 • t 

t.:d:JG)l.i:::.'CE' o Arti9c1 é{6 cio R<:~fr:imentrJ Ihténic:í tia C.::\s.-a, an<:\li!"'ªndo c.1 
1:.:··-o"j-::.1'f"c1 de l ·.:.1:i. no ?,9194. que "IH\ none a b=d·-·-o(• -·Ir-" "111·{·-r···i "::t rio 1 1 ,_ ~ ... - _.t.. - .r-r, I ., • ... i.. i ""·· 1 1 . .'. ? L -- .e: ....... L 1 hO <.:: ~ -

V~?rc;:~.:;,dm- Luiz Antodi o· Mu: .... àa ~ 61'.iii:.:'dc;o-Eêfritló- ·e, ê:júe cf,!stabe l ecc~m o!:; A·i-
t i90•:;; 42 E:! 68 de; Pe'girffént·1T ·I"ift:éYíiõ "êl;f,\'"C:~n:.r;::r;--·-êHTtenclE·Hno!:; que o ·1-e··

~erido Projeto de Lei encontra amparo no Artiso 11 da Lei OrgSni
c,;::, Mun:i.c:ipaJ., c:1ue d:i;o".~ ''Compete . pr:i.vativamente ao Municipici''~ 

Inciso I: "le~:;isJ.ar sobre as~suntrns de inter-e!S!SF~ lcic:al"~ e,. pc:n
-::;imetr·ia, nD (.:)rt:i,go 54 cio m<-::smci d:i.spo~.:;:t:i.vci lel~J.::i.l, qut:: diz: ''Cab·~ 
à Cimara Municipal, com a san~ão do Pre~eito, não exigida esta 
pa·r·a o!:; cas;o!:; dr::~ cofoi:;etê'ffc:Tà-"ei'X1:::Tu.~::i:va"clD Pocl(er:i l...E.•gislati.vD: .. dis--· 

... - ·1- ..... 1 - ~ e:: . t ~. - : . ,.:. ·. 'rJ'. "· " ' - t :?. . . - d"" ) nf· ' ': . .' ~ : ,-. :> ·- ·i - 1 ·~ t ' P1 .. 1 _1_Cd:=> ª·" 1na e1 .t<:i.~.,, ... ·e1.···Gom.PE;!-\=-\'1Ç.'.!,.<:i. ____ o ~i.:~n"Lc:;.1:.1->10, e.,~P<-:.L .. d .. mbn _e: . 
. sr..itn-e"~ Inciso ;,:;v: t"dt:1nomina~ãc1 ce c:dt<:ff,::H;::ão da c::k-=nond.n,31;.:~10 e/(;:) 

l :i·1-.~·.1:i .. ··{o<::-. vj;,,1«· ·e:, ·109~ ~--:irlo11·-o""' ·púb·lico<-.'~ ....... -·· :y;n; .... 1 • :::1 7 • ' .... ::> ... •• l ·?·- ~ 1 • _, ... .::>- s: ' 

f '.i \ .· . ·; \: .. ; .. : ;;'~')(;~;_::~z:., .. Ç·; J ~1:::u" .. ~ '· 1 r - e:: . - P··· 
Tr::·. ndo E.ln , _ .::• -·ª u E':.,·, pu:::,i.:. ::i e ... cm~· itL. 

rando justa a homen~'agem "'1. ~:.s5::;e .. heTéi.i ... Il!;lr: iPil<::1.l _ .<.~U.E! com p;at r- :i. ot i fümo 
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somos pela aprova~ão do Projete de Lei em tela. solicitando aos 
nobres edis que acompanhem nosso Parecer" 
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.)~~°'-- ~~ \-9~ -\~XJU)úl\ 
Maria A~y Bl Teixeira 

Relatora 11 .ad hoc" 
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Aprovado~ cussão, 

por: .. ~.Á.~ .. . 

Sala das Sessões, . ./.L ... / .. "t2.. .. V 19.1!f. ... r----- J 

-~, ~ -~--~-----···· 
~ /PRESIDENTE . 



Ci&MARA 
ESTADO 

M•JN :.C C I PAL DE COLAT :C NA 
DO ESPxRXTD SANTO 

Colatina, 18 de julho de 1994. 

0-f. NQ 302/94 

Do Presidente da Câmara Munici~al de Colatina 
1 

Ao Pref"Pito Municipal de Colati 1na 

Ref.: Remessa (-faz). 

Senhor Pn~fei to, 

tiva Municipal, 
4274, aprovado 

Na qualidade de Presidente deste Poder Lesisla
-fa~o chegar as mãos de V. Exa., c6pia da Lei NQ. 
na Reuniio do dia 18 de julho de 1994. 

Sendo s6. para o momento, reitero os protestos 
de elevada estima e considera~io. 

Ao 
E>{ rno .. S·.- ª 

LUIZ ANTONIO 
PRESIDENTE 

Dr. Antonio Thadeu Tardin Giuberti 
DD. Pre-feito Municipal de colatina 
NESTA. 



ca.MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPxRITD SANTO 

LEI N.Q 4274 

DÁ NOMF A BAIRRO: 

Colatina, do Estado do 
legais;: APROVA~ 

A Câmara Municipal de 
Espírito Santo, usando de atribui~~es 

Artigo 1Q - ~ denominado BAIRRO AYRTON SENNA 
localizado no Km. 4, à margem direita, 
Ca-fé. 

o loteamento 
na Rodovia do 

Artigo 2.9 Esta Lei entra em vigor na data da sua publica~âo. 

Artigo ::::.Q Revogam-se as disposi~~es em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Calatina, 18 de Julho de 1994 

PRESIDENTE 
I 

Registrada e Publicada na Secreta· data 

SECRETÁRIO 


